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PORTARIA N.' 52/2021 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA 
PORTARIA QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o erro material ocorrido na solicitação pelo Setor de 
Recursos Humanos para edição da Portaria n° 31/2021, conforme explicitado no Oficio n° 
04/2021-AASB-RH; 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, 
preconizada pela Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE: 

Art.  1° Fica revogada em todos os seus termos a Portaria n° 31/2021 que 
enquadrou o servidor(a) público(a) municipal Sr(a) Fabricio Nogueira de Souza, ocupante do 
cargo efetivo de Guarda Civil Municipal, na função de Inspetor da Guarda Civil Municipal, 
padrão de referência P-32.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 04 de janeiro de 2021. 
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Governo Municipal de 

SERRANA 
Administraçâo 2017-2020 

Oficio n°04/2021 -AASB - RH 

Serrana, 05 de janeiro de 2011. 

lima Senhora 
Camila  Correa Luciano  Marcantonio 
Secretaria Municipal 

Assunto: Alteração Portaria 

Venho através deste, solicitar a Vossa Senhoria. 

REVOGAÇÃO da Portaria n° 31/2021 do servidor Fabricio Nogueira de Souza. 

que por um equivoco deste departamento de Recursos humanos, foi informada 

erroneamente o nome do mesmo para a nomeação. sendo que o correto a ser 

nomeado é o Sr. Silvio Lucio de Oliveira, conforme solicitação de nova portaria 

anexa. 

Atenciosamente. 

Adriana Aparecid 	 tos Borges 
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